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Senhor Presidente:                                                                   Requerimento n.º 046 - 2016
CÂMARA MUNICIPAL DE

PARIQUERA-AÇU

PROTOCOLO

Recebido em:  03 / 08 / 2016.
Horário: ____ 16h:00min_____
_________________________
CONSIDERANDO que, foi firmado um convênio entre o Governo do Estado de São Paulo e o Executivo Municipal, para construção de um prédio que abrigará a Unidade Básica de Saúde (UBS), da Vila São João;

CONSIDERANDO que a contrapartida do Município de Pariquera –Açu era adquirir um terreno para a construção deste prédio, onde o Executivo Municipal já cumpriu com sua responsabilidade;
CONSIDERANDO que a atenção básica a Saúde é desenvolvida nos municípios para auxiliar no manejo das demandas e atender as necessidades de saúde de maior frequência e relevância em seu território;
CONSIDERANDO que o dever das UBS é observar os critérios de riscos, vulnerabilidade, resiliência e o imperativo ético de que se deve acolher toda e qualquer demanda;

CONSIDERANDO que já houve a licitação desta obra e a empresa vencedora foi a ENGETAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, que iniciaria os trabalhos em 14 de junho de 2016, com prazo para término em um período 15 meses, conforme informações contidas na placa fixada no local;

CONSIDERANDO que quando se assumem as responsabilidades de um contrato, devemos respeitar uma planilha contratual do início e término de uma obra;

CONSIDERANDO que neste caso não está sendo respeitado a planilha contratual, pois a obra já deveria estar em andamento.
Face aos considerandos, APRESENTAMOS à Mesa, nos termos dos artigos 187, inciso II, 195 e seguintes, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pariquera-Açu/SP, o presente REQUERIMENTO para que o Exmo. Secretário Estadual da Saúde Sr. DAVID EWERSON UIP, envie a esta Casa de Leis as seguintes informações:
1. Por que a empresa Engetal Engenharia e Construções Ltda vencedora da licitação para construção do prédio da Unidade Básica de Saúde (UBS), da Vila São João ainda não iniciou os trabalhos que estavam previstos para 14 de junho de 2016?
2. Quais providências a secretaria poderá tomar diante dos fatos descritos?
Requeremos ainda que, cópias da presente propositura sejam encaminhadas ao Exmo. Presidente do Parlamento Regional do Vale do Ribeira Sr. OSVALDO SÉRGIO MACHADO e ao Exmo. Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS SILVA PINTO, para conhecimento.
Plenário “Ver. Ivo Zanella”, 03 de agosto de 2016.
  LUIZ ALBERTO RODRIGUES               WAGNER BENTO DA COSTA
  Vereador                                          Vereador

    ARNALDO LOURENÇO                     SEBASTIÃO ASSUNÇÃO

  Vereador                                        Vereador
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